
Desjejum Almoço Jantar Desjejum Almoço Jantar

Integral              400             2.000        1.200 79.200 396.000 237.600                          79.200                              712.800 

% DESJEJUM ALMOÇO JANTAR

54,60% R$ 2,85 R$ 4,88 R$ 4,70

18,24% R$ 0,95 R$ 1,63 R$ 1,57

2,85% R$ 0,15 R$ 0,25 R$ 0,25

1,86% R$ 0,10 R$ 0,17 R$ 0,16

0,99% R$ 0,05 R$ 0,09 R$ 0,09

1,12% R$ 0,06 R$ 0,10 R$ 0,10

0,87% R$ 0,05 R$ 0,08 R$ 0,07

19,47% R$ 1,01 R$ 1,73 R$ 1,67

100,00% R$ 5,22 R$ 8,93 R$ 8,61

Desjejum Almoço Jantar Desjejum Almoço Jantar Desjejum Almoço Jantar Desjejum Almoço

Integral R$ 5,22 R$ 8,93 R$ 8,61 79.200 396.000 237.600 R$ 413.424,00 R$ 3.536.280,00 R$ 2.045.736,00 R$ 1.240.272,00 R$ 10.608.840,00

5. COMPOSIÇÃO DO PREÇO DAS REFEIÇÕES

5.1. COMPOSIÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO DA REFEIÇÃO

5.2. COMPOSIÇÃO DO PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA

A) Preço unitário das refeições integralmente subsidiadas:

2. VALOR DA CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL PELA CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DA ÁREA FÍSICA DO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO: 13.518,94 (treze mil, quinhentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos).

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  90 (noventa ) dias a contar da data de sua apresentação (v. subitem 5.13 do Edital).

4. DECLARAÇÃO:

Declaro, para os devidos fins, que no preço proposto abaixo foram consideradas todas as despesas incidentes que possam influir, direta ou indiretamente, no custo das refeições, inclusive aquelas relativas a tributos (impostos, taxas,

contribuições), encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, EPI´s regulamentares, treinamento de pessoal, uniforme e complementos e, as despesas previstas no item 2 desta proposta; declaro, ainda, estar ciente de que não

será considerada qualquer reivindicação posterior devido a erro/equívoco no dimensionamento dos quantitativos desta proposta, para efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade

competente.

ITENS

Matéria-prima (gêneros alimentícios e ingredientes)

Mão de obra (Nutricionistas, Cozinheiros, Copeiros e 

Auxiliares de Serviços Gerais etc)

3.600                                                                         

Total estiado de

Refeições / Mês

Total estimado de

Refeições/Ano

Total estimado de

refeições/3anos

                            2.138.400 

Quantidade estimada diária por tipo

de refeição Total Estimado de Refeições/Dia

1.4. A produção de refeições no Restaurante Universitário - campus Joaquim Amazonas - apresenta a média de 3.600 (três mil e seiscentas) refeições/dia, conforme quadro abaixo:

Tipo de 

subsídio

Quantidade Anual (b)

PREGÃO ELETRONICO N. 22/2019 - (Processo  Administrativo n. 23706.023335/2018-55)

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, estabelecida na Rua Catumbi, 99 - Belem SP, inscrita no CNPJ/MF. N. 09.445.502/0001-09, Inscrição Municipal n 3.743.310-5, Inscrição Estadual n. 142.841.690.118 telefone/fax n. (11)

2081-5590 e-mail comercial@solucoesterceirizadas.com.br Banco do Brasil ag. 3333-2 c.c. 101402-1, por seu representante legal, abaixo assinado, fone (11) 2081-5590, e-mail comercial@solucoesterceirizadas.com.br. Apresentamos

proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos , dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a produção e distribuição de refeições para coletividade sadia no Restaurante Universitário da Universidade Federal de Pernambuco, campus Joaquim Amazonas,

Recife, PE, incluindo fornecimento, instalação e manutenção de equipamentos, mobiliários, utensílios e de sistemas como câmaras frigoríficas, refrigeração, exaustão, gás, água, esgoto, energia, telefone e sistema de acesso com controle de

catraca biométrica, via internet, segurança patrimonial, incluindo vídeo monitoramento, e contratação e administração de pessoal nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. A contratação incluirá concessão remunerada de área física, medindo 1.288,54 m², conforme planta baixa, anexos III e IV do Termo de Referência.

1.3. O funcionamento do RU ocorrerá em dias úteis, de 2ª a 6ª feira, durante 11 (onze) meses do ano. Anualmente, haverá a suspensão da produção e distribuição de refeições por um período de 30 dias consecutivos ou dois períodos de 15

dias, durante o recesso escolar, conforme cronograma oficial da Instituição. Assim sendo, obedecerá aos seguintes horários: desjejum: das 7h00 às 8h00; almoço: das 10h30 às 14h30 e jantar: das 17h às 19h.

A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PRO-RETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

Cessão de área física (contraprestação pelo uso)

Equipamentos a serem disponibilizados pela contratada 

(Anexo XV do Termo de Referência)

Combustível (gás e diesel)

Energia elétrica e água

Outros insumos (material de limpeza e descartáveis)

Benefícios líquidos

TOTAL

Quantidade Anual (b)

Valor anual (valor unitário x quantidade)

(c = a x b)

Obs: Preencher as colunas de desjejum, almoço e jantar com valores em reais correspondentes ao percentual indicado.

Desjejum:  R$ 5,22 (cinco reais e vinte e dois centavos)

Almoço:    R$ 8,93 (oito reais e noventa e três centavos)

Jantar

Tipo de 

subsídio

Preço unitário (a)

Jantar:      R$ 8,61 (oito reais e sessenta e um centavos)

R$ 6.137.208,00

 R$                                                                                                    5.995.440,00 (E) Preço anual Total das Refeições = Valor anual Desjejum + valor anual Almoço + Valor Anual Jantar

Valor Global (36 meses) (d = c x 3)

(F) Preço Global das Refeições (3 anos) = Preço anual total das Refeições (E) x 3

(R$) (R$)

 R$                                                                                                  17.986.320,00 

6. PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA Correspondente a letra F: R$ 17.986.320,00  (dezesete milhões, novecentos e oitenta e seis mil,  trezentos e vinte reais), conforme detalhamento acima.

Anexos:

1. Designação do nutricionista e do comprovante de vínculo, conforme subitem 8.9.3 do edital.

2. Lista mínima de Equipamentos, Mobiliário e Utensílios a serem disponibilizados pela CONTRATADA, conforme Anexo XV do Termo de Referência.



DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA (para fins de pagamento):

BANCO Nº: 001

NOME DO BANCO: Brasil

AGÊNCIA Nº:  3333-2

CONTA CORRENTE Nº:  101402-1

São Paulo, 24 de Abril de 2020

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

CNPJ. 09.445.502/0001-09

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO:

Nome: Gustavo Martins de Godoy 

Cargo: Empresario

CPF: 402.809.738-02   RG: 38.775.300-X 

Data de Nascimento: 24/12/1996

Endereço residencial completo: Rua Oboe, nº80 Edifio Delos Ap 13 Vila Nossa Senhora de Fatima – Guarulhos 

E-mail institucional: comercial@solucoesterceirizadas.com.br

E-mail pessoal: 

Telefone(s): 11 2081-5590
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PREGÃO ELETRONICO N. 22/2019 
(Processo Administrativo n. 23076.023335/2018-55) 

 
 

ANEXO III DO EDITAL  
DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI OU INSTALARÁ ESCRITÓRIO NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE  
(em conformidade com o subitem 10.6, alínea “a”, do anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 

05, de 2017) 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio do 
seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02,  declara que instalará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
contados da assinatura do Contrato decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019, escritório na 
Região Metropolitana do Recife, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 
demanda da UFPE, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, 
admissão e demissão dos funcionários, no que se refere à execução dos serviços objeto do referido 
pregão. 
 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio do 

seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02 , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa CUMPRE 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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ANEXO VI DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019  
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 

INERENTES À NATUREZA DOS TRABALHOS 

 
Declaramos, sob as penalidades da Lei, para fins de habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019, em 
atendimento ao subitem 8.9.4 do Edital, que a empresa SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  
inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio do seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins 
de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02, tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e  acompanhamento 
dos serviços do objeto licitado,  assumindo total responsabilidade por esse fato e não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras. 
 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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DECLARAÇÃO  
 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio do 
seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02,  declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 

 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
PREGÃO ELETRONICO N. 22/2019 
(Processo Administrativo n. 23076.023335/2018-55) 

 
 

DECLARAÇÃO  

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio do 
seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02,  declara que não possui, na sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
 

 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
PREGÃO ELETRONICO N. 22/2019 
(Processo Administrativo n. 23076.023335/2018-55) 

 
 

DECLARAÇÃO  
 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio do 
seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02,  declaro o cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 
ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
PREGÃO ELETRONICO N. 22/2019 
(Processo Administrativo n. 23076.023335/2018-55) 

 
 

DECLARAÇÃO  

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio 
do seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02,  declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de 
aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

 

 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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PREGÃO ELETRONICO N. 22/2019 
(Processo Administrativo n. 23076.023335/2018-55) 

 
DECLARAÇÃO  

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio do 
seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02,  declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019, foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019),não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
22/2019 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019, quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019,não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019 não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE PERNAMBUCO antes da abertura oficial das propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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DECLARAÇÃO DE PREPOSTO 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por 
intermédio do seu representante legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02,  declara como preposto, nos 
termos do artigo 44 da IN SEGES/MPDG nº 05/2017 a Sra. Cynthia Rodrigues Mendes  
Santos – RG. 7579199 – SDS/PE e CPF. 075.996.704-08 
 
 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.445.502/0001-09
Razão Social: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI
Nome Fantasia: SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/09/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/10/2020
FGTS 16/07/2020
Trabalhista Validade: 12/10/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/05/2020
Receita Municipal Validade: 18/05/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/04/2020 11:21 de
CPF: 402.809.738-02      Nome: GUSTAVO MARTINS DE GODOY

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-1; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18408-OPVX;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-2; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18407-0DJ7;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-3; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18406-AJZ4;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-4; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18405-MGK0;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-5; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18404-LWQJ;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-6; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18403-EKT9;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-7; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18402-ZUZD;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-8; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18401-R8C6;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-9; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18400-ILPJ;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-10; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18399-D6EZ;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-11; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18398-Q1P0;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-12; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18397-9OC4;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-13; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18396-X3VC;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/76731002201447330198


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 76731002201447330198-14; Data: 10/02/2020 14:51:14

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT18395-569X;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2020 16:03:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1458648

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/02/2021 14:51:15 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 76731002201447330198-1 a 76731002201447330198-14 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3e4cde17743a99056491c9aefc22ff4cec6238e51df2b030046cba90471c1175338635ee18f8b0f626818a21664
2c9a44c111f9235a553c66d604d0be6bf16f9 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.445.502/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/03/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOLUCOES 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R IVAI 

NÚMERO 
202 

COMPLEMENTO 
SALA B 

 
CEP 
03.080-010 

BAIRRO/DISTRITO 
TATUAPE 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COMERCIAL@SOLUCOESTERCEIRIZADAS.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 2081-5590 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/03/2020 às 14:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.445.502/0001-09
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/03/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R IVAI 

NÚMERO 
202 

COMPLEMENTO 
SALA B 

 
CEP 
03.080-010 

BAIRRO/DISTRITO 
TATUAPE 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COMERCIAL@SOLUCOESTERCEIRIZADAS.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 2081-5590 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/03/2020 às 14:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI
CNPJ: 09.445.502/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:45 do dia 19/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2020.
Código de controle da certidão: 265B.0531.E525.3EED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.445.502/0001-09
Razão Social:SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI
Endereço: R IVAI 202 SALA B / TATUAPE / SAO PAULO / SP / 03080-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:19/03/2020 a 16/07/2020 

Certificação Número: 2020031901353795006606

Informação obtida em 26/03/2020 13:01:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.445.502/0001-09
Certidão nº: 7087854/2020
Expedição: 23/03/2020, às 14:28:57
Validade: 18/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.445.502/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Contribuinte : SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : R IVAI 00202 SALA B

Bairro : Tatuapé

CEP : 03080-010

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 14/03/2008

Data de Inscrição : 08/04/2008

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 062.106.0373-4

Última Atualização Cadastral : 16/10/2019
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 09.445.502/0001-09

C.C.M: 3.743.310-5



CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

4120-4/00 Construção de edifícios Secundário 03/10/2019

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

Secundário 03/10/2019

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas Secundário 03/10/2019

4313-4/00 Obras de terraplenagem Secundário 03/10/2019

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas Secundário 03/10/2019

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista

Secundário 03/10/2019

4924-8/00 Transporte escolar Secundário 03/10/2019

4929-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

Secundário 03/10/2019

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Secundário 03/10/2019

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns 
gerais e guarda-móveis

Secundário 03/10/2019

5611-2/01 Restaurantes e similares Secundário 03/10/2019

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas

Secundário 03/10/2019

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos Secundário 03/10/2019

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings Secundário 03/10/2019

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica

Secundário 03/10/2019

7112-0/00 Serviços de engenharia Secundário 03/10/2019

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor Secundário 03/10/2019

7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador

Secundário 03/10/2019

8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO

Secundário 03/10/2019

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios Principal 03/10/2019

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas Secundário 03/10/2019

8130-3/00 Atividades paisagísticas Secundário 03/10/2019

8220-2/00 Atividades de teleatendimento Secundário 03/10/2019

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente Secundário 03/10/2019

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Secundário 03/10/2019
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CNPJ: 09.445.502/0001-09

C.C.M: 3.743.310-5



Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

1015 10/09/2013 ISS 5

1023 10/09/2013 ISS 5

1031 03/10/2019 ISS 5

1210 14/03/2008 ISS 5

1406 10/09/2013 ISS 2

1465 10/09/2013 ISS 5

1520 03/10/2019 ISS 5

2404 03/10/2019 ISS 2

2431 15/11/2017 ISS 5

3115 10/09/2013 ISS 5

3159 03/10/2019 ISS 5

5762 03/10/2019 ISS 5

7870 10/09/2013 ISS 2

7927 03/10/2019 ISS 5

36153 10/09/2013 TFE -

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  Fx38Hak5 
Data de validade: 22/07/2020                                  

Expedida em 22/04/2020 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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CNPJ: 09.445.502/0001-09

C.C.M: 3.743.310-5



Cadastro CNPJ
Receita Federal

Cadastro 
Centralizado de 
Contribuintes

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS 

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp

Código de controle da consulta: 8a3b9930-6eb2-4ff9-82d3-703f6b79edd5

Estabelecimento

IE: 142.841.690.118

CNPJ: 09.445.502/0001-09

Nome Empresarial: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

Nome Fantasia: SOLUCOES

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Endereço

Logradouro: RUA IVAI

Nº: 202 Complemento: SALA B

CEP: 03.080-010 Bairro: TATUAPE

Município: SAO PAULO UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo
Data da Situação Cadastral: 
25/09/2013

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: 
NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE 
APURAÇÃO

Atividade Econômica: Limpeza em prédios e em domicílios

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 

03/10/2013

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010

Informações CT-e

Data de Credenciamento como emissor de CT-
e: 

05/03/2016

Modal: Rodoviario 

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 04/03/2016 

Modal: Rodoviario 

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 02/10/2017 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios 
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato 
e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 
tributária derivada de operações com eles ajustadas.

Versão: 3.82.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0342407 - 2020

CCM 3.743.310-5- Inicio atv :14/03/2008 (R IVAI, 00202 - CEP: 03080-010 )

CCM 5.836.612-1- Inicio atv :23/10/2017 (R SEN     CARLOS TEIXEIRA DE CARVALHO, 00523 - CEP: 01535-010 )

CCM 6.336.712-2- Inicio atv :17/07/2019 (R IVAI, 202 - CEP: 03080-010 )

09.445.502/

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

23/04/2020

22/07/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: E00CB7DC

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 09:49:34 horas do dia 24/04/2020 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Não consta imóvel cadastrado em nome de: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - CPF/CNPJ 
Raiz: 09.445.502/

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

09.445.502/

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria  SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 16:21:38 horas do dia 16/04/2020 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: 4EAAC2A1

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

CERTIDÃO Nº
324517/2020

FL. 1/1
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINAL



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 09.445.502

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25594535

Data e hora da emissão 24/04/2020 09:45:21 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ / IE: 09.445.502/0001-09

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20010112830-22

20/01/2020 12:36:57

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



 24/04/2020  9474353 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   869307  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 22/04/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 SOLUÇÕES   SERVIÇOS   TERCEIRIZADOS   -   EIRELI  ,   CNPJ:   09.445.502/0001-09,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 24 de abril de 2020. 

                9474353 
 PEDIDO N°:  





IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

09.445.502/0001-09

01/01/2018 a 31/12/2018

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Versão: 6.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35600170267

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  13

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

AC.1F.26.6F.C7.5F.1D.DD.3D.6D.AC.48.12.BA.66.86.BE.5D.C9.76

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

CONTABILISTA 04246176842
CELSO FERNANDES:

04246176842
622486152891771793

6
11/03/2019 a 
10/03/2022

Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 09445502000109
SOLUCOES SERVICOS 

TERCEIRIZADOS 
EIRELI:09445502000109

151559536625163716
842389052782339168

718

01/04/2019 a 
31/03/2020

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

AC.1F.26.6F.C7.5F.1D.DD.3D.6D.AC.
48.12.BA.66.86.BE.5D.C9.76-1

em
 

às
 

30/04/2019 12:54:03

57.DB.45.48.94.BE.5A.E5 
40.61.76.54.58.4F.9F.BF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

01/01/2018 a 31/12/2018 09.445.502/0001-09

01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 13

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

NIRE 35600170267

CNPJ 09.445.502/0001-09

Número de Ordem 13

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

01/11/2012

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2018

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

389672

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 13

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

389672

Data de inicio 01/01/2018

Data de término 31/12/2018

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AC.1F.26.6F.C7.5F.1D.DD.3D.6D.AC.48.12.BA.66.86.BE.5D.C9.76-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Descrição                                       Nota                              Saldo Inicial                             Saldo Final   
Ativo   R$ 56.131.451,60 R$ 55.348.057,58 

Circulante   R$ 38.370.910,32 R$ 37.509.000,98 

Bens Numerarios   R$ 9.813,66 R$ 65.310,38 

Caixa 
  

R$ 9.813,66 R$ 65.310,38 

Deposito Bancarios   R$ 14.082.182,64 R$ 15.649.536,38 

Banco do Brasil S/A AG 583-5 C/C 27445-3   R$ 232.445,49 R$ 4.706.423,36 

B do Brasil SA Ag 0393-0 C 04-0001402-2 
  

R$ 742.819,40 R$ 5.043.645,28 

Banco Bradesco S/A AG 97-3 C/C 309525-8   R$ 5.061.352,97 R$ 357.842,88 

Banco do Brasil Ag 6821-7 C/c 1402-8   R$ 683.167,97 R$ 1.731.534,83 

Banco Bradesco Ag 97 C/c 16238-8 
  

R$ 0,00 R$ (4.817.606,78) 

Banco CEF Belem  AG 241 C/C 1374-4   R$ 390.703,46 R$ 1.934.616,82 

Banco Bradesco SA  AG 97-3  C/C 8318-6   R$ 434.700,50 R$ 1.334.468,40 

Banco caixa economica ag241 C/c300001374 
  

R$ 0,00 R$ 8.276,67 

Banco CEF Sapopemba Ag 4011 C/c 2404-5 
  

R$ 565.085,44 R$ 3.655.105,70 

Banco do Brasil Ag 3333-2 C/C 101402-1   R$ 5.971.907,41 R$ 1.695.229,22 

Clientes 
  

R$ 19.699.230,25 R$ 13.288.811,60 

Duplicata a Receber   R$ 19.699.230,25 R$ 13.288.811,60 

Aplicacoes Financeiras   R$ 289.522,28 R$ 3.927.870,39 

Bloqueio Judicial 
  

R$ 289.522,28 R$ 289.522,28 

Aplicação Financeira   R$ 0,00 R$ 3.638.348,11 

Adiantamentos   R$ 2.693.270,76 R$ 2.743.734,92 

Adiantamento a Empregados 
  

R$ 2.170,35 R$ 2.170,35 

Adiantamentos Pend. Despesas   R$ 616.056,75 R$ 616.056,75 

Consorcio de bens   R$ 2.075.043,66 R$ 2.125.507,82 

Estoque 
  

R$ 16.153,97 R$ 129.295,09 

Insumos Preparação Alimentos   R$ 0,00 R$ 113.141,12 

Brinde   R$ 16.153,97 R$ 16.153,97 

Impostos a Recuperar 
  

R$ 1.580.736,76 R$ 1.704.442,22 

Cofins a  Recuperar   R$ 101.126,69 R$ 191.403,53 

Contribuicao Social  a Recuperar   R$ 21.706,44 R$ 0,00 

I. R. Retido Fonte a Recuperar 
  

R$ 385.396,47 R$ 421.337,23 

I.N.S.S a Recuperar   R$ 531.874,47 R$ 531.874,47 

ISS a Recuperar   R$ 40.766,27 R$ 40.766,27 

PIS a Recuperar 
  

R$ 48.056,00 R$ 67.250,30 

ICMS a recuperar   R$ 451.810,42 R$ 451.810,42 

Ativo nao Circulante Longo Prazo   R$ 3.784.006,82 R$ 3.908.475,52 

Realizavel a Longo Prazo 
  

R$ 3.283.997,32 R$ 3.408.466,02 

Cauçoes em Geral   R$ 2.702.569,27 R$ 2.712.971,27 

Depositos Judiciais   R$ 581.428,05 R$ 695.494,75 

Emprestimos Financeiros 
  

R$ 500.009,50 R$ 500.009,50 

Emprestimos   R$ 500.009,50 R$ 500.009,50 

Ativo nao Circulante   R$ 13.976.534,46 R$ 13.930.581,08 

Imobilizado 
  

R$ 8.238.976,80 R$ 8.503.082,38 
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Edificios e Construcoes 
  

R$ 0,00 R$ 124.491,92 

Maquinas e Equipamentos   R$ 1.140.949,25 R$ 1.217.433,91 

Telefone 
  

R$ 5.203,79 R$ 5.203,79 

Moveis e Utensilios 
  

R$ 565.896,92 R$ 591.525,92 

Equipamento de Informatica   R$ 88.284,71 R$ 88.284,71 

Veiculos 
  

R$ 6.438.642,13 R$ 6.476.142,13 

(-) Depreciacoes Acumuladas 
  

R$ (3.676.521,15) R$ (4.046.720,91) 

(-) Maquinas e Equipamentos   R$ (245.858,64) R$ (274.816,50) 

(-) Telefone 
  

R$ (2.287,61) R$ (2.547,77) 

(-) Moveis e Utensilios 
  

R$ (98.661,93) R$ (112.822,33) 

(-) Equipamento de Informatica   R$ (46.175,58) R$ (50.589,81) 

(-) Veiculos 
  

R$ (3.283.537,39) R$ (3.605.944,50) 

INTANGIVEL 
  

R$ 9.414.078,81 R$ 9.474.219,61 

Edificação em Construção   R$ 9.414.078,81 R$ 9.474.219,61 

Passivo 
  

R$ 56.131.451,60 R$ 55.348.057,58 

Circulante 
  

R$ 18.749.739,65 R$ 15.607.650,29 

Obrigaçoes Sociais   R$ 10.782.283,80 R$ 6.525.646,04 

Salarios a Pagar 
  

R$ 7.020.685,75 R$ 1.183.017,80 

Ferias a Pagar 
  

R$ 703.574,14 R$ 1.731.045,19 

Rescisoes de Empreg. a Pagar   R$ 3.058.023,91 R$ 3.611.583,05 

Imposto a Recolher 
  

R$ 1.188.717,47 R$ 1.370.474,41 

ICMS a Recolher 
  

R$ 801.295,22 R$ 710.579,51 

ISS a Recolher   R$ 0,00 R$ 158.833,74 

I.R.P.J. a Recolher 
  

R$ 165.815,15 R$ 165.815,15 

Sindical a Recolher 
  

R$ 0,00 R$ 116.445,03 

C.S.S.L. a Recolher   R$ 99.263,10 R$ 99.802,74 

IRRF a Recolher 
  

R$ 18.461,32 R$ 17.569,59 

Retençao Tributos a Recolher 
  

R$ 103.882,68 R$ 101.428,65 

Contribuiçoes a Recolher   R$ 3.738.612,94 R$ 4.903.376,38 

I.N.S.S. a Recolher 
  

R$ 1.497.975,73 R$ 2.847.202,34 

F.G.T.S. a Recolher 
  

R$ 1.613.811,75 R$ 1.487.276,53 

Contribuição Assistencial a Recolher   R$ 17.216,12 R$ 78.431,80 

Confederativa a Recolher 
  

R$ 128,53 R$ 128,53 

IRPF Salarios e Rescisoes 
  

R$ 183.519,61 R$ 191.186,92 

GRFC a Recolher   R$ 50.175,51 R$ 0,00 

Pis s/ Faturamento a recolher 
  

R$ 59.059,39 R$ 44.339,02 

Contribuição Sindical 
  

R$ 3.567,26 R$ 3.567,26 

Cofins a Recolher   R$ 313.013,81 R$ 251.098,75 

Mensalidade Associativa 
  

R$ 145,23 R$ 145,23 

Fornecedores Nacionais 
  

R$ 1.301.352,80 R$ 1.052.741,34 

Fornecedores Nacional Diversos   R$ 6.738,30 R$ 6.738,30 

Duplicatas a Pagar 
  

R$ 1.294.614,50 R$ 1.046.003,04 

Emprestimos em Moeda Nacional 
  

R$ 1.664.698,33 R$ 1.664.059,68 

Emprestimo Bancarios   R$ 1.664.698,33 R$ 1.664.059,68 

Outras Contas a Pagar 
  

R$ 68.056,69 R$ 85.334,82 
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Alugueis a Pagar 
  

R$ 63.878,61 R$ 81.156,74 

Luz, Agua e Telefone a Pagar   R$ 4.178,08 R$ 4.178,08 

Provisoes 
  

R$ 6.017,62 R$ 6.017,62 

Provisao P/ Imposto de Renda 
  

R$ 249,54 R$ 249,54 

Prov. P/ Contribuiçao Social   R$ 5.768,08 R$ 5.768,08 

Passivo nao Circulante 
  

R$ 2.412.917,48 R$ 2.843.814,70 

Exigivel a Longo Prazo 
  

R$ 2.412.917,48 R$ 2.843.814,70 

Parcelamento Simples Nacional   R$ 184.848,29 R$ 176.312,48 

Parcelamento INSS 
  

R$ 2.228.069,19 R$ 2.228.069,19 

Parcelamento Devedor Sapiens Divida 
  

R$ 0,00 R$ 439.433,03 

Patrimonio Liquido   R$ 34.968.794,47 R$ 36.896.592,59 

Capital Social Nacional 
  

R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00 

Capital Social Subscrito 
  

R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00 

Reservas de Lucros   R$ 26.968.794,47 R$ 28.896.592,59 

Lucros Acumulados 
  

R$ 17.849.530,90 R$ 26.968.794,47 

Encerramento Exercicio 
  

R$ 9.119.263,57 R$ 1.927.798,12 
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Descrição                                       Nota                              Saldo Inicial                             Saldo Final   
Ativo   R$ 55.348.057,58 R$ 57.761.241,35 

Circulante 
  

R$ 37.509.000,98 R$ 41.083.990,39 

Bens Numerarios   R$ 65.310,38 R$ 63.726,37 

Caixa   R$ 65.310,38 R$ 63.726,37 

Deposito Bancarios 
  

R$ 15.649.536,38 R$ 13.933.057,17 

Banco do Brasil S/A AG 583-5 C/C 27445-3   R$ 4.706.423,36 R$ 5.107.658,78 

B do Brasil SA Ag 0393-0 C 04-0001402-2   R$ 5.043.645,28 R$ 1.768.311,33 

Banco Bradesco S/A AG 97-3 C/C 309525-8 
  

R$ 357.842,88 R$ 108.233,24 

Banco do Brasil Ag 6821-7 C/c 1402-8   R$ 1.731.534,83 R$ 1.309.752,54 

(-) Banco Bradesco Ag 97 C/c 16238-8   R$ (4.817.606,78) R$ (7.213.953,25) 

Banco CEF Belem  AG 241 C/C 1374-4 
  

R$ 1.934.616,82 R$ 6.166.902,72 

Banco Bradesco SA  AG 97-3  C/C 8318-6   R$ 1.334.468,40 R$ 1.334.468,40 

Banco caixa economica ag241 C/c300001374 
  

R$ 8.276,67 R$ 8.276,67 

Banco CEF Sapopemba Ag 4011 C/c 2404- 
5   

R$ 3.655.105,70 R$ 1.039.726,80 

Banco do Brasil Ag 3333-2 C/C 101402-1   R$ 1.695.229,22 R$ 4.303.679,94 

Clientes   R$ 13.288.811,60 R$ 15.653.811,05 

Duplicata a Receber 
  

R$ 13.288.811,60 R$ 15.653.811,05 

Aplicacoes Financeiras   R$ 3.927.870,39 R$ 3.695.665,36 

Bloqueio Judicial   R$ 289.522,28 R$ 289.522,28 

Aplicação Financeira 
  

R$ 3.638.348,11 R$ 3.406.143,08 

Adiantamentos   R$ 2.743.734,92 R$ 2.772.346,18 

Adiantamento a Empregados   R$ 2.170,35 R$ 2.170,35 

Adiantamentos Pend. Despesas 
  

R$ 616.056,75 R$ 616.056,75 

Consorcio de bens   R$ 2.125.507,82 R$ 2.154.119,08 

Estoque   R$ 129.295,09 R$ 2.827.199,96 

Insumos Preparação Alimentos 
  

R$ 113.141,12 R$ 2.802.261,59 

Brinde   R$ 16.153,97 R$ 24.938,37 

Impostos a Recuperar   R$ 1.704.442,22 R$ 2.138.184,30 

Cofins a  Recuperar 
  

R$ 191.403,53 R$ 247.739,35 

I. R. Retido Fonte a Recuperar   R$ 421.337,23 R$ 792.435,17 

I.N.S.S a Recuperar   R$ 531.874,47 R$ 531.874,47 

ISS a Recuperar 
  

R$ 40.766,27 R$ 40.766,27 

PIS a Recuperar   R$ 67.250,30 R$ 75.472,71 

ICMS a recuperar   R$ 451.810,42 R$ 449.896,33 

Ativo nao Circulante Longo Prazo 
  

R$ 3.908.475,52 R$ 4.067.923,59 

Realizavel a Longo Prazo   R$ 3.408.466,02 R$ 3.567.914,09 

Cauçoes em Geral   R$ 2.712.971,27 R$ 2.744.472,27 

Depositos Judiciais 
  

R$ 695.494,75 R$ 823.441,82 

Emprestimos Financeiros   R$ 500.009,50 R$ 500.009,50 

Emprestimos   R$ 500.009,50 R$ 500.009,50 

Ativo nao Circulante 
  

R$ 13.930.581,08 R$ 12.609.327,37 

Imobilizado   R$ 8.503.082,38 R$ 8.708.701,88 

Edificios e Construcoes   R$ 124.491,92 R$ 188.866,02 

Maquinas e Equipamentos 
  

R$ 1.217.433,91 R$ 1.357.881,31 

Telefone   R$ 5.203,79 R$ 5.203,79 
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Moveis e Utensilios 
  

R$ 591.525,92 R$ 592.323,92 

Equipamento de Informatica 
  

R$ 88.284,71 R$ 88.284,71 

Veiculos   R$ 6.476.142,13 R$ 6.476.142,13 

(-) Depreciacoes Acumuladas 
  

R$ (4.046.720,91) R$ (4.421.836,89) 

(-) Maquinas e Equipamentos 
  

R$ (274.816,50) R$ (305.843,80) 

(-) Telefone   R$ (2.547,77) R$ (4.796,07) 

(-) Moveis e Utensilios 
  

R$ (112.822,33) R$ (126.991,38) 

(-) Equipamento de Informatica 
  

R$ (50.589,81) R$ (54.454,04) 

(-) Veiculos   R$ (3.605.944,50) R$ (3.929.751,60) 

INTANGIVEL 
  

R$ 9.474.219,61 R$ 8.322.462,38 

Edificação em Construção 
  

R$ 9.474.219,61 R$ 8.322.462,38 

Passivo   R$ 55.348.057,58 R$ 57.761.241,35 

Circulante 
  

R$ 15.607.650,29 R$ 16.293.910,63 

Obrigaçoes Sociais 
  

R$ 6.525.646,04 R$ 7.825.546,56 

Salarios a Pagar   R$ 1.183.017,80 R$ 848.781,64 

Ferias a Pagar 
  

R$ 1.731.045,19 R$ 1.690.485,38 

13º Salario a Pagar 
  

R$ 0,00 R$ 5.217,50 

Rescisoes de Empreg. a Pagar   R$ 3.611.583,05 R$ 5.281.062,04 

Imposto a Recolher 
  

R$ 1.370.474,41 R$ 958.479,48 

ICMS a Recolher 
  

R$ 710.579,51 R$ 466.809,82 

Adicional I.R.P.J.   R$ 0,00 R$ 33.084,00 

ISS a Recolher 
  

R$ 158.833,74 R$ 0,00 

I.R.P.J. a Recolher 
  

R$ 165.815,15 R$ 165.815,15 

Sindical a Recolher   R$ 116.445,03 R$ 93.939,21 

C.S.S.L. a Recolher 
  

R$ 99.802,74 R$ 105.907,10 

IRRF a Recolher 
  

R$ 17.569,59 R$ 20.681,37 

Retençao Tributos a Recolher   R$ 101.428,65 R$ 72.242,83 

Contribuiçoes a Recolher 
  

R$ 4.903.376,38 R$ 4.993.623,40 

I.N.S.S. a Recolher 
  

R$ 2.847.202,34 R$ 2.858.674,01 

F.G.T.S. a Recolher   R$ 1.487.276,53 R$ 1.507.289,86 

Contribuição Assistencial a Recolher 
  

R$ 78.431,80 R$ 113.825,15 

Confederativa a Recolher 
  

R$ 128,53 R$ 128,53 

IRPF Salarios e Rescisoes   R$ 191.186,92 R$ 194.728,23 

Pis s/ Faturamento a recolher 
  

R$ 44.339,02 R$ 45.314,85 

Contribuição Sindical 
  

R$ 3.567,26 R$ 3.567,26 

Cofins a Recolher   R$ 251.098,75 R$ 269.950,28 

Mensalidade Associativa 
  

R$ 145,23 R$ 145,23 

Fornecedores Nacionais 
  

R$ 1.052.741,34 R$ 1.157.132,54 

Fornecedores Nacional Diversos   R$ 6.738,30 R$ 6.738,30 

Duplicatas a Pagar 
  

R$ 1.046.003,04 R$ 1.150.394,24 

Emprestimos em Moeda Nacional 
  

R$ 1.664.059,68 R$ 1.266.529,20 

Emprestimo Bancarios   R$ 1.664.059,68 R$ 1.266.529,20 

Outras Contas a Pagar 
  

R$ 85.334,82 R$ 86.581,83 

Alugueis a Pagar 
  

R$ 81.156,74 R$ 82.403,75 

Luz, Agua e Telefone a Pagar   R$ 4.178,08 R$ 4.178,08 

Provisoes 
  

R$ 6.017,62 R$ 6.017,62 
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Provisao P/ Imposto de Renda 
  

R$ 249,54 R$ 249,54 

Prov. P/ Contribuiçao Social 
  

R$ 5.768,08 R$ 5.768,08 

Passivo nao Circulante   R$ 2.843.814,70 R$ 2.813.069,24 

Exigivel a Longo Prazo 
  

R$ 2.843.814,70 R$ 2.813.069,24 

Parcelamento Simples Nacional 
  

R$ 176.312,48 R$ 172.471,11 

Parcelamento INSS   R$ 2.228.069,19 R$ 2.228.069,19 

Parcelamento Devedor Sapiens Divida 
  

R$ 439.433,03 R$ 412.528,94 

Patrimonio Liquido 
  

R$ 36.896.592,59 R$ 38.654.261,48 

Capital Social Nacional   R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00 

Capital Social Subscrito 
  

R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00 

Reservas de Lucros 
  

R$ 28.896.592,59 R$ 30.654.261,48 

Lucros Acumulados   R$ 26.968.794,47 R$ 26.968.794,47 

Encerramento Exercicio 
  

R$ 1.927.798,12 R$ 3.685.467,01 
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Descrição                                       Nota                              Saldo Inicial                             Saldo Final   
Ativo   R$ 57.761.241,35 R$ 75.040.515,40 

Circulante 
  

R$ 41.083.990,39 R$ 60.373.879,75 

Bens Numerarios   R$ 63.726,37 R$ 53.146,00 

Caixa   R$ 63.726,37 R$ 53.146,00 

Deposito Bancarios 
  

R$ 13.933.057,17 R$ 37.875.625,30 

Banco do Brasil S/A AG 583-5 C/C 27445-3 
  

R$ 5.107.658,78 R$ 4.547.412,33 

B do Brasil SA Ag 0393-0 C 04-0001402-2   R$ 1.768.311,33 R$ 1.105.512,96 

Banco Bradesco S/A AG 97-3 C/C 309525-8 
  

R$ 108.233,24 R$ 448.285,88 

Banco do Brasil Ag 6821-7 C/c 1402-8 
  

R$ 1.309.752,54 R$ 3.079.734,15 

(-) Banco Bradesco Ag 97 C/c 16238-8   R$ (7.213.953,25) R$ (4.531.188,55) 

Banco CEF Belem  AG 241 C/C 1374-4 
  

R$ 6.166.902,72 R$ 6.921.796,84 

Banco Bradesco SA  AG 97-3  C/C 8318-6 
  

R$ 1.334.468,40 R$ 1.334.468,40 

Banco caixa economica ag241 C/c300001374 
  

R$ 8.276,67 R$ 4.136.082,12 

Banco CEF Sapopemba Ag 4011 C/c 2404- 
5   

R$ 1.039.726,80 R$ 7.055.272,96 

Banco do Brasil Ag 3333-2 C/C 101402-1 
  

R$ 4.303.679,94 R$ 13.778.248,21 

Clientes   R$ 15.653.811,05 R$ 6.846.242,24 

Duplicata a Receber 
  

R$ 15.653.811,05 R$ 6.846.242,24 

Aplicacoes Financeiras 
  

R$ 3.695.665,36 R$ 5.378.532,92 

Bloqueio Judicial   R$ 289.522,28 R$ 289.522,28 

Aplicação Financeira 
  

R$ 3.406.143,08 R$ 5.089.010,64 

Adiantamentos 
  

R$ 2.772.346,18 R$ 2.793.448,09 

Adiantamento a Empregados   R$ 2.170,35 R$ 2.170,35 

Adiantamentos Pend. Despesas 
  

R$ 616.056,75 R$ 616.056,75 

Consorcio de bens 
  

R$ 2.154.119,08 R$ 2.175.220,99 

Estoque   R$ 2.827.199,96 R$ 4.290.846,59 

Insumos Preparação Alimentos 
  

R$ 2.802.261,59 R$ 4.265.908,22 

Brinde 
  

R$ 24.938,37 R$ 24.938,37 

Impostos a Recuperar   R$ 2.138.184,30 R$ 3.136.038,61 

Cofins a  Recuperar 
  

R$ 247.739,35 R$ 697.637,83 

I. R. Retido Fonte a Recuperar 
  

R$ 792.435,17 R$ 1.243.031,68 

I.N.S.S a Recuperar   R$ 531.874,47 R$ 531.874,47 

ISS a Recuperar 
  

R$ 40.766,27 R$ 40.766,27 

PIS a Recuperar 
  

R$ 75.472,71 R$ 172.974,62 

ICMS a recuperar   R$ 449.896,33 R$ 449.753,74 

Ativo nao Circulante Longo Prazo 
  

R$ 4.067.923,59 R$ 4.391.781,17 

Realizavel a Longo Prazo 
  

R$ 3.567.914,09 R$ 3.891.771,67 

Cauçoes em Geral   R$ 2.744.472,27 R$ 2.757.924,55 

Depositos Judiciais 
  

R$ 823.441,82 R$ 1.133.847,12 

Emprestimos Financeiros 
  

R$ 500.009,50 R$ 500.009,50 

Emprestimos   R$ 500.009,50 R$ 500.009,50 

Ativo nao Circulante 
  

R$ 12.609.327,37 R$ 10.274.854,48 

Imobilizado 
  

R$ 8.708.701,88 R$ 9.483.184,45 

Edificios e Construcoes   R$ 188.866,02 R$ 188.866,02 

Maquinas e Equipamentos 
  

R$ 1.357.881,31 R$ 1.968.623,88 
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Telefone 
  

R$ 5.203,79 R$ 5.203,79 

Moveis e Utensilios 
  

R$ 592.323,92 R$ 593.363,92 

Equipamento de Informatica   R$ 88.284,71 R$ 88.284,71 

Veiculos   R$ 6.476.142,13 R$ 6.638.842,13 

(-) Depreciacoes Acumuladas 
  

R$ (4.421.836,89) R$ (4.803.768,41) 

(-) Maquinas e Equipamentos   R$ (305.843,80) R$ (342.373,81) 

(-) Telefone   R$ (4.796,07) R$ (5.056,23) 

(-) Moveis e Utensilios 
  

R$ (126.991,38) R$ (141.199,74) 

(-) Equipamento de Informatica   R$ (54.454,04) R$ (58.868,27) 

(-) Veiculos   R$ (3.929.751,60) R$ (4.256.270,36) 

INTANGIVEL 
  

R$ 8.322.462,38 R$ 5.595.438,44 

Edificação em Construção   R$ 8.322.462,38 R$ 5.595.438,44 

Passivo   R$ 57.761.241,35 R$ 75.040.515,40 

Circulante 
  

R$ 16.293.910,63 R$ 32.124.963,72 

Obrigaçoes Sociais   R$ 7.825.546,56 R$ 11.274.906,16 

Salarios a Pagar   R$ 848.781,64 R$ 2.323.324,08 

Ferias a Pagar 
  

R$ 1.690.485,38 R$ 2.701.625,87 

13º Salario a Pagar   R$ 5.217,50 R$ 8.573,42 

Rescisoes de Empreg. a Pagar   R$ 5.281.062,04 R$ 6.241.382,79 

Imposto a Recolher 
  

R$ 958.479,48 R$ 2.209.376,91 

ICMS a Recolher   R$ 466.809,82 R$ 1.580.981,33 

Adicional I.R.P.J.   R$ 33.084,00 R$ 188.735,16 

I.R.P.J. a Recolher 
  

R$ 165.815,15 R$ 165.799,68 

Sindical a Recolher   R$ 93.939,21 R$ 86.500,63 

C.S.S.L. a Recolher   R$ 105.907,10 R$ 106.192,71 

IRRF a Recolher 
  

R$ 20.681,37 R$ 11.602,76 

Retençao Tributos a Recolher   R$ 72.242,83 R$ 69.564,64 

Contribuiçoes a Recolher   R$ 4.993.623,40 R$ 3.576.065,11 

I.N.S.S. a Recolher 
  

R$ 2.858.674,01 R$ 1.223.451,03 

F.G.T.S. a Recolher   R$ 1.507.289,86 R$ 1.697.719,81 

Contribuição Assistencial a Recolher   R$ 113.825,15 R$ 117.322,00 

Confederativa a Recolher 
  

R$ 128,53 R$ 128,53 

IRPF Salarios e Rescisoes   R$ 194.728,23 R$ 198.414,29 

GRFC a Recolher   R$ 0,00 R$ 55.264,60 

Pis s/ Faturamento a recolher 
  

R$ 45.314,85 R$ 38.340,99 

Contribuição Sindical   R$ 3.567,26 R$ 3.567,26 

Cofins a Recolher   R$ 269.950,28 R$ 241.711,37 

Mensalidade Associativa 
  

R$ 145,23 R$ 145,23 

Fornecedores Nacionais   R$ 1.157.132,54 R$ 14.261.460,58 

Fornecedores Nacional Diversos   R$ 6.738,30 R$ 6.738,30 

Duplicatas a Pagar 
  

R$ 1.150.394,24 R$ 14.254.722,28 

Emprestimos em Moeda Nacional   R$ 1.266.529,20 R$ 688.469,38 

Emprestimo Bancarios   R$ 1.266.529,20 R$ 688.469,38 

Outras Contas a Pagar 
  

R$ 86.581,83 R$ 108.667,96 

Alugueis a Pagar   R$ 82.403,75 R$ 104.489,88 

Luz, Agua e Telefone a Pagar   R$ 4.178,08 R$ 4.178,08 
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Provisoes 
  

R$ 6.017,62 R$ 6.017,62 

Provisao P/ Imposto de Renda 
  

R$ 249,54 R$ 249,54 

Prov. P/ Contribuiçao Social   R$ 5.768,08 R$ 5.768,08 

Passivo nao Circulante   R$ 2.813.069,24 R$ 2.786.165,18 

Exigivel a Longo Prazo 
  

R$ 2.813.069,24 R$ 2.786.165,18 

Parcelamento Simples Nacional   R$ 172.471,11 R$ 172.471,11 

Parcelamento INSS   R$ 2.228.069,19 R$ 2.228.069,19 

Parcelamento Devedor Sapiens Divida 
  

R$ 412.528,94 R$ 385.624,88 

Patrimonio Liquido   R$ 38.654.261,48 R$ 40.129.386,50 

Capital Social Nacional   R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00 

Capital Social Subscrito 
  

R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00 

Reservas de Lucros   R$ 30.654.261,48 R$ 32.129.386,50 

Lucros Acumulados   R$ 26.968.794,47 R$ 26.968.794,47 

Encerramento Exercicio 
  

R$ 3.685.467,01 R$ 5.160.592,03 
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Descrição                                       Nota                              Saldo Inicial                             Saldo Final   
Ativo   R$ 75.040.515,40 R$ 100.971.370,29 

Circulante   R$ 60.373.879,75 R$ 89.061.589,14 

Bens Numerarios   R$ 53.146,00 R$ 48.822,39 

Caixa 
  

R$ 53.146,00 R$ 48.822,39 

Deposito Bancarios 
  

R$ 37.875.625,30 R$ 53.281.647,64 

Banco do Brasil S/A AG 583-5 C/C 27445-3   R$ 4.547.412,33 R$ 4.545.961,16 

B do Brasil SA Ag 0393-0 C 04-0001402-2 
  

R$ 1.105.512,96 R$ 15.658.050,88 

Banco Bradesco S/A AG 97-3 C/C 309525-8 
  

R$ 448.285,88 R$ 5.398.411,24 

Banco do Brasil Ag 6821-7 C/c 1402-8   R$ 3.079.734,15 R$ 3.057.566,09 

(-) Banco Bradesco Ag 97 C/c 16238-8 
  

R$ (4.531.188,55) R$ 3.142.400,16 

Banco CEF Belem  AG 241 C/C 1374-4 
  

R$ 6.921.796,84 R$ 10.677.052,95 

Banco Bradesco SA  AG 97-3  C/C 8318-6   R$ 1.334.468,40 R$ 1.334.468,40 

Banco caixa economica ag241 C/c300001374 
  

R$ 4.136.082,12 R$ 3.999.244,66 

Banco CEF Sapopemba Ag 4011 C/c 2404- 
5   

R$ 7.055.272,96 R$ 5.256.257,55 

Banco do Brasil Ag 3333-2 C/C 101402-1   R$ 13.778.248,21 R$ 212.234,55 

Clientes 
  

R$ 6.846.242,24 R$ 24.828.581,31 

Duplicata a Receber 
  

R$ 6.846.242,24 R$ 24.828.581,31 

Aplicacoes Financeiras   R$ 5.378.532,92 R$ 3.660.114,31 

Bloqueio Judicial 
  

R$ 289.522,28 R$ 289.522,28 

Aplicação Financeira 
  

R$ 5.089.010,64 R$ 3.370.592,03 

Adiantamentos   R$ 2.793.448,09 R$ 2.869.980,55 

Adiantamento a Empregados 
  

R$ 2.170,35 R$ 2.170,35 

Adiantamentos Pend. Despesas 
  

R$ 616.056,75 R$ 616.056,75 

Consorcio de bens   R$ 2.175.220,99 R$ 2.251.753,45 

Estoque 
  

R$ 4.290.846,59 R$ 1.502.316,44 

Insumos Preparação Alimentos 
  

R$ 4.265.908,22 R$ 1.477.378,07 

Brinde   R$ 24.938,37 R$ 24.938,37 

Impostos a Recuperar 
  

R$ 3.136.038,61 R$ 2.870.126,50 

Cofins a  Recuperar 
  

R$ 697.637,83 R$ 1.001.044,21 

Contribuicao Social  a Recuperar   R$ 0,00 R$ 317.775,13 

I. R. Retido Fonte a Recuperar 
  

R$ 1.243.031,68 R$ 519.451,92 

I.N.S.S a Recuperar 
  

R$ 531.874,47 R$ 451.874,47 

ISS a Recuperar   R$ 40.766,27 R$ 40.766,27 

PIS a Recuperar 
  

R$ 172.974,62 R$ 238.634,19 

ICMS a recuperar 
  

R$ 449.753,74 R$ 300.580,31 

Ativo nao Circulante Longo Prazo   R$ 4.391.781,17 R$ 4.965.472,36 

Realizavel a Longo Prazo 
  

R$ 3.891.771,67 R$ 4.269.390,70 

Cauçoes em Geral 
  

R$ 2.757.924,55 R$ 2.761.454,55 

Depositos Judiciais   R$ 1.133.847,12 R$ 1.507.936,15 

Emprestimos Financeiros 
  

R$ 500.009,50 R$ 696.081,66 

Emprestimos 
  

R$ 500.009,50 R$ 696.081,66 

Ativo nao Circulante   R$ 10.274.854,48 R$ 6.944.308,79 

Imobilizado 
  

R$ 9.483.184,45 R$ 13.806.877,50 

Edificios e Construcoes 
  

R$ 188.866,02 R$ 188.866,02 
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Maquinas e Equipamentos 
  

R$ 1.968.623,88 R$ 2.153.163,27 

Telefone   R$ 5.203,79 R$ 5.203,79 

Moveis e Utensilios   R$ 593.363,92 R$ 598.414,32 

Equipamento de Informatica 
  

R$ 88.284,71 R$ 88.284,71 

Veiculos   R$ 6.638.842,13 R$ 10.772.945,39 

(-) Depreciacoes Acumuladas   R$ (4.803.768,41) R$ (7.726.568,41) 

(-) Maquinas e Equipamentos 
  

R$ (342.373,81) R$ (2.142.914,34) 

(-) Telefone   R$ (5.056,23) R$ (10.433,47) 

(-) Moveis e Utensilios   R$ (141.199,74) R$ (719.485,44) 

(-) Equipamento de Informatica 
  

R$ (58.868,27) R$ (150.095,80) 

(-) Veiculos   R$ (4.256.270,36) R$ (4.703.639,36) 

INTANGIVEL   R$ 5.595.438,44 R$ 863.999,70 

Edificação em Construção 
  

R$ 5.595.438,44 R$ 863.999,70 

Passivo   R$ 75.040.515,40 R$ 100.971.370,29 

Circulante   R$ 32.124.963,72 R$ 43.997.762,24 

Obrigaçoes Sociais 
  

R$ 11.274.906,16 R$ 20.658.631,68 

Salarios a Pagar   R$ 2.323.324,08 R$ 8.816.114,27 

Ferias a Pagar   R$ 2.701.625,87 R$ 3.991.046,59 

13º Salario a Pagar 
  

R$ 8.573,42 R$ 0,00 

Rescisoes de Empreg. a Pagar   R$ 6.241.382,79 R$ 7.851.470,82 

Imposto a Recolher   R$ 2.209.376,91 R$ 1.652.866,87 

ICMS a Recolher 
  

R$ 1.580.981,33 R$ 982.334,55 

Adicional I.R.P.J.   R$ 188.735,16 R$ 190.866,38 

I.R.P.J. a Recolher   R$ 165.799,68 R$ 165.799,68 

Sindical a Recolher 
  

R$ 86.500,63 R$ 130.631,26 

C.S.S.L. a Recolher   R$ 106.192,71 R$ 106.519,60 

IRRF a Recolher   R$ 11.602,76 R$ 8.603,67 

Retençao Tributos a Recolher 
  

R$ 69.564,64 R$ 68.111,73 

Contribuiçoes a Recolher   R$ 3.576.065,11 R$ 6.030.128,37 

I.N.S.S. a Recolher   R$ 1.223.451,03 R$ 3.578.811,49 

F.G.T.S. a Recolher 
  

R$ 1.697.719,81 R$ 1.641.303,28 

Contribuição Assistencial a Recolher   R$ 117.322,00 R$ 119.096,92 

Confederativa a Recolher   R$ 128,53 R$ 128,53 

IRPF Salarios e Rescisoes 
  

R$ 198.414,29 R$ 241.153,07 

GRFC a Recolher   R$ 55.264,60 R$ 0,00 

Pis s/ Faturamento a recolher   R$ 38.340,99 R$ 69.568,23 

Contribuição Sindical 
  

R$ 3.567,26 R$ 3.546,76 

Cofins a Recolher   R$ 241.711,37 R$ 376.374,86 

Mensalidade Associativa   R$ 145,23 R$ 145,23 

Fornecedores Nacionais 
  

R$ 14.261.460,58 R$ 15.308.501,72 

Fornecedores Nacional Diversos   R$ 6.738,30 R$ 6.738,30 

Duplicatas a Pagar   R$ 14.254.722,28 R$ 15.301.763,42 

Emprestimos em Moeda Nacional 
  

R$ 688.469,38 R$ 219.025,83 

Emprestimo Bancarios   R$ 688.469,38 R$ 219.025,83 

Outras Contas a Pagar   R$ 108.667,96 R$ 122.590,15 
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Alugueis a Pagar 
  

R$ 104.489,88 R$ 118.412,07 

Luz, Agua e Telefone a Pagar   R$ 4.178,08 R$ 4.178,08 

Provisoes   R$ 6.017,62 R$ 6.017,62 

Provisao P/ Imposto de Renda 
  

R$ 249,54 R$ 249,54 

Prov. P/ Contribuiçao Social   R$ 5.768,08 R$ 5.768,08 

Passivo nao Circulante   R$ 2.786.165,18 R$ 2.759.261,12 

Exigivel a Longo Prazo 
  

R$ 2.786.165,18 R$ 2.759.261,12 

Parcelamento Simples Nacional   R$ 172.471,11 R$ 172.471,11 

Parcelamento INSS   R$ 2.228.069,19 R$ 2.228.069,19 

Parcelamento Devedor Sapiens Divida 
  

R$ 385.624,88 R$ 358.720,82 

Patrimonio Liquido   R$ 40.129.386,50 R$ 54.214.346,93 

Capital Social Nacional   R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00 

Capital Social Subscrito 
  

R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00 

Reservas de Lucros   R$ 32.129.386,50 R$ 46.214.346,93 

Lucros Acumulados   R$ 26.968.794,47 R$ 26.968.794,47 

Encerramento Exercicio 
  

R$ 5.160.592,03 R$ 19.245.552,46 
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Descrição Nota Valor   

(-) Contas de Resultado   R$ (984.017,21) 

(-) Imposto de Renda   R$ (721.953,83) 

(-) Imposto de Renda   R$ (721.953,83) 

(-) Contribuicao Social   R$ (262.063,38) 

(-) Contribuição Social   R$ (262.063,38) 

Receita   R$ 53.982.566,19 

Receita Bruta Vendas e Serviço   R$ 62.068.145,88 

Vendas de Mercadorias   R$ 6.120.206,89 

Serviços Prestados   R$ 55.947.938,99 

(-) Impostos Incidentes S/ Vendas   R$ (8.085.579,69) 

(-) ISS   R$ (2.344.275,78) 

(-) PIS   R$ (1.024.124,46) 

(-) Cofins   R$ (4.717.179,45) 

Creditos nao Operacionais   R$ 0,00 

(-) Despesa   R$ (51.070.750,86) 

(-) Custo de Mercadorias/Serviços   R$ (3.725.012,40) 

(-) Custo de Serviços   R$ (3.725.012,40) 

(-) Despesas com Pessoal   R$ (29.454.385,34) 

(-) Salarios e Ordenados   R$ (20.879.474,47) 

(-) Ferias   R$ (1.383.035,82) 

(-) Vale Refeição   R$ (5.750.951,07) 

(-) Vale Transporte   R$ (560.816,30) 

(-) Indenizaçao Trabalhista   R$ (21.720,26) 

(-) Rescisao   R$ (736.602,97) 

(-) Exames Medicos   R$ (121.784,45) 

(-) Contribuições   R$ (8.751.595,97) 

(-) I.N.S.S.   R$ (6.265.561,61) 

(-) F.G.T.S.   R$ (2.251.821,28) 

(-) EPIS   R$ (35.671,96) 

(-) Convenio Médico   R$ (64.435,88) 

(-) Contribuiçao Assistencial   R$ (60.000,00) 

(-) Vale Transporte Avulso   R$ (26,80) 

(-) Contribuição Confederativa   R$ (68.212,40) 

(-) Contribuição Sindical Patronal   R$ (5.866,04) 

(-) Serviços de Terceiros   R$ (3.524.276,02) 

(-) Honorarios Contabeis   R$ (14.054,20) 
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(-) Serviços de Terceiros - PF   R$ (1.662.235,30) 

(-) Serviços de Terceiros - PJ   R$ (1.716.301,03) 

(-) Fretes e Carretos   R$ (56.028,50) 

(-) Honorario Advocaticios   R$ (75.656,99) 

(-) Gastos Gerais   R$ (3.540.842,13) 

(-) Combustiveis   R$ (452.070,94) 

(-) Uniformes   R$ (265.843,53) 

(-) Agua e Esgoto   R$ (20.001,94) 

(-) Alugueis   R$ (187.823,79) 

(-) Energia Eletrica   R$ (36.883,16) 

(-) Telefone   R$ (59.314,29) 

(-) Condominio   R$ (4.841,98) 

(-) Correios e Malotes   R$ (562,70) 

(-) Material de Limpeza   R$ (1.849.009,97) 

(-) Xerox e Copias   R$ (104,00) 

(-) Concerto e Manutençao   R$ (31.488,48) 

(-) Dispendios C/ Alimentaçao   R$ (93.557,86) 

(-) Despesas com Veiculos   R$ (237.223,93) 

(-) Pedagios   R$ (313,10) 

(-) Viagens   R$ (126.205,02) 

(-) Cursos   R$ (4.657,00) 

(-) Estacionamento   R$ (669,44) 

(-) Multas de Transito   R$ (72.507,13) 

(-) Despesas Preparacao  Alimentos   R$ (592,27) 

(-) Despesas IPVA   R$ (97.171,60) 

(-) Depreciaçoes e Amortizaçoes   R$ (370.199,76) 

(-) Depreciaçoes S/ bens dest. a serviços   R$ (370.199,76) 

(-) Outros Custos   R$ (235.001,89) 

(-) Locaçao de Equipamentos   R$ (14.751,50) 

(-) Material de Escritorio   R$ (22.906,34) 

(-) Seguros   R$ (53.597,31) 

(-) Publicidade   R$ (75.000,00) 

(-) Despesas Conducao e Taxi   R$ (418,10) 

(-) Peças e Acessorios   R$ (8.687,60) 

(-) Suprimentos de Informatica   R$ (2.124,10) 

(-) Maq. e Equip. de Peq Valor   R$ (57.516,94) 

(-) Despesas Tributarias   R$ (195.817,27) 

(-) I.P.T.U.   R$ (9.454,55) 

(-) Outros Impostos ou Taxas   R$ (186.362,72) 

(-) Despesas Financeiras   R$ (101.761,33) 
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(-) Taxas Bancarias   R$ (85.353,99) 

(-) Juros   R$ (16.407,34) 

(-) Outras Despesas   R$ (132.483,13) 

(-) Material de Construçao   R$ (132.483,13) 

(-) Outras Despesas   R$ (1.029.327,17) 

(-) Despesas Gerais   R$ (544.013,75) 

(-) Multas Contratuais   R$ (485.313,42) 

(-) Correçao Monetaria de Balanço   R$ (10.048,45) 

(-) CUSTAS JUDICIAIS   R$ (10.048,45) 

= Lucro   R$ 1.927.798,12 
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Descrição Nota Valor   

(-) Contas de Resultado   R$ (896.374,88) 

(-) Imposto de Renda   R$ (657.510,94) 

(-) Imposto de Renda   R$ (657.510,94) 

(-) Contribuicao Social   R$ (238.863,94) 

(-) Contribuição Social   R$ (238.863,94) 

Receita   R$ 87.859.816,86 

Receita Bruta Vendas e Serviço   R$ 100.339.810,32 

Vendas de Mercadorias   R$ 17.484.448,44 

Serviços Prestados   R$ 82.855.361,88 

(-) Impostos Incidentes S/ Vendas   R$ (12.479.993,46) 

(-) ISS   R$ (3.259.726,81) 

(-) PIS   R$ (1.644.696,13) 

(-) Cofins   R$ (7.575.570,52) 

Creditos nao Operacionais   R$ 0,00 

(-) Despesa   R$ (85.205.773,09) 

(-) Custo de Mercadorias/Serviços   R$ (32.949.239,55) 

(-) Custo de Serviços   R$ (32.949.239,55) 

(-) Despesas com Pessoal   R$ (32.368.157,35) 

(-) Salarios e Ordenados   R$ (23.664.947,55) 

(-) Ferias   R$ (599.468,19) 

(-) 13º Salario   R$ (5.217,50) 

(-) Vale Refeição   R$ (4.345.292,90) 

(-) Vale Transporte   R$ (1.265.401,97) 

(-) Indenizaçao Trabalhista   R$ (10.450,00) 

(-) Rescisao   R$ (2.334.673,79) 

(-) Exames Medicos   R$ (142.705,45) 

(-) Contribuições   R$ (10.452.645,37) 

(-) I.N.S.S.   R$ (8.000.763,87) 

(-) F.G.T.S.   R$ (2.161.869,87) 

(-) EPIS   R$ (9.121,46) 

(-) Convenio Médico   R$ (112.097,83) 

(-) Contribuição Sindical Patronal   R$ (168.792,34) 

(-) Serviços de Terceiros   R$ (4.194.839,01) 

(-) Honorarios Contabeis   R$ (12.036,96) 

(-) Serviços de Terceiros - PF   R$ (212.113,53) 

(-) Serviços de Terceiros - PJ   R$ (3.894.760,38) 

(-) Fretes e Carretos   R$ (56.131,41) 
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(-) Honorario Advocaticios   R$ (19.796,73) 

(-) Gastos Gerais   R$ (3.478.867,94) 

(-) Combustiveis   R$ (282.420,92) 

(-) Uniformes   R$ (230.941,16) 

(-) Agua e Esgoto   R$ (33.189,43) 

(-) Alugueis   R$ (174.585,67) 

(-) Energia Eletrica   R$ (60.815,24) 

(-) Telefone   R$ (157.783,43) 

(-) Condominio   R$ (1.306,46) 

(-) Cartorio   R$ (283,72) 

(-) Correios e Malotes   R$ (318,90) 

(-) Material de Limpeza   R$ (2.219.130,59) 

(-) Xerox e Copias   R$ (269,50) 

(-) Concerto e Manutençao   R$ (70.190,80) 

Dispendios C/ Alimentaçao   R$ 2.016,64 

(-) Despesas com Veiculos   R$ (125.258,37) 

(-) Pedagios   R$ (126,00) 

(-) Viagens   R$ (32.321,63) 

(-) Cursos   R$ (6.047,23) 

(-) Estacionamento   R$ (191,00) 

(-) Multas de Transito   R$ (71.826,23) 

(-) Despesas Preparacao  Alimentos   R$ (1.554,04) 

(-) Despesas IPVA   R$ (12.324,26) 

(-) Depreciaçoes e Amortizaçoes   R$ (375.115,98) 

(-) Depreciaçoes S/ bens dest. a serviços   R$ (375.115,98) 

(-) Outros Custos   R$ (154.680,84) 

(-) Locaçao de Equipamentos   R$ (3.090,00) 

(-) Material de Escritorio   R$ (14.751,06) 

(-) Seguros   R$ (37.127,76) 

(-) Publicidade   R$ (4.662,00) 

(-) Despesas Conducao e Taxi   R$ (41.684,11) 

(-) Peças e Acessorios   R$ (16.214,20) 

(-) Suprimentos de Informatica   R$ (30.444,11) 

(-) Maq. e Equip. de Peq Valor   R$ (6.707,60) 

(-) Despesas Tributarias   R$ (247.805,48) 

(-) I.P.T.U.   R$ (14.880,74) 

(-) Outros Impostos ou Taxas   R$ (230.036,84) 

(-) Simples Nacional   R$ (2.887,90) 

(-) Despesas Financeiras   R$ (396.979,67) 

(-) Taxas Bancarias   R$ (59.003,84) 
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(-) Juros   R$ (337.975,83) 

(-) Outras Despesas   R$ (66.800,13) 

(-) Material de Construçao   R$ (66.800,13) 

(-) Outras Despesas   R$ (520.564,67) 

(-) Despesas Gerais   R$ (496.134,36) 

(-) Multas Contratuais   R$ (24.430,31) 

(-) Correçao Monetaria de Balanço   R$ (77,10) 

(-) CUSTAS JUDICIAIS   R$ (77,10) 

= Lucro   R$ 1.757.668,89 
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Descrição Nota Valor   

(-) Contas de Resultado   R$ (750.821,98) 

(-) Imposto de Renda   R$ (550.486,75) 

(-) Imposto de Renda   R$ (550.486,75) 

(-) Contribuicao Social   R$ (200.335,23) 

(-) Contribuição Social   R$ (200.335,23) 

Receita   R$ 84.553.157,20 

Receita Bruta Vendas e Serviço   R$ 97.154.902,65 

Vendas de Mercadorias   R$ 18.126.439,79 

Serviços Prestados   R$ 79.028.462,86 

(-) Impostos Incidentes S/ Vendas   R$ (12.601.745,45) 

(-) ISS   R$ (3.295.464,94) 

(-) PIS   R$ (1.603.055,85) 

(-) Cofins   R$ (7.383.773,11) 

(-) ICMS   R$ (319.451,55) 

Creditos nao Operacionais   R$ 0,00 

(-) Despesa   R$ (82.327.210,20) 

(-) Custo de Mercadorias/Serviços   R$ (5.637.032,10) 

(-) Custo de Serviços   R$ (5.637.032,10) 

(-) Custo de Materiais   R$ (186,00) 

(-) Material para Limpeza   R$ (186,00) 

(-) Despesas com Pessoal   R$ (48.563.790,61) 

(-) Salarios e Ordenados   R$ (36.754.293,53) 

(-) Ferias   R$ (1.027.602,28) 

(-) 13º Salario   R$ (91.309,47) 

(-) Vale Refeição   R$ (8.751.783,22) 

(-) Vale Transporte   R$ (703.385,18) 

(-) Indenizaçao Trabalhista   R$ (19.062,02) 

(-) Rescisao   R$ (1.166.457,01) 

(-) Exames Medicos   R$ (49.897,90) 

(-) Contribuições   R$ (12.402.496,31) 

(-) I.N.S.S.   R$ (9.222.204,80) 

(-) F.G.T.S.   R$ (2.903.531,47) 

(-) EPIS   R$ (8.757,57) 

(-) Convenio Médico   R$ (262.166,61) 

(-) Vale Transporte Avulso   R$ (150,00) 

(-) Contribuição Sindical Patronal   R$ (5.685,86) 

(-) Serviços de Terceiros   R$ (4.316.781,54) 
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(-) Honorarios Contabeis   R$ (12.692,60) 

(-) Farmacia   R$ (198,08) 

(-) Serviços de Terceiros - PF   R$ (197.556,91) 

(-) Serviços de Terceiros - PJ   R$ (3.982.160,63) 

(-) Fretes e Carretos   R$ (28.554,86) 

(-) Honorario Advocaticios   R$ (95.618,46) 

(-) Gastos Gerais   R$ (8.217.016,79) 

(-) Combustiveis   R$ (347.054,90) 

(-) Uniformes   R$ (648.640,38) 

(-) Agua e Esgoto   R$ (35.446,87) 

(-) Alugueis   R$ (183.248,71) 

(-) Energia Eletrica   R$ (79.353,24) 

(-) Telefone   R$ (68.766,63) 

(-) Condominio   R$ (2.449,50) 

(-) Cartorio   R$ (597,23) 

(-) Correios e Malotes   R$ (3.403,39) 

(-) Material de Limpeza   R$ (6.227.730,16) 

(-) Xerox e Copias   R$ (621,50) 

(-) Concerto e Manutençao   R$ (120.632,44) 

(-) Dispendios C/ Alimentaçao   R$ (30.165,30) 

(-) Despesas com Veiculos   R$ (306.513,20) 

(-) Pedagios   R$ (567,40) 

(-) Viagens   R$ (91.629,81) 

(-) Cursos   R$ (5.201,00) 

(-) Estacionamento   R$ (1.156,33) 

(-) Cesta Basica   R$ (25.000,00) 

(-) Multas de Transito   R$ (38.597,40) 

(-) Despesas IPVA   R$ (241,40) 

(-) Depreciaçoes e Amortizaçoes   R$ (381.931,52) 

(-) Depreciaçoes S/ bens dest. a serviços   R$ (381.931,52) 

(-) Outros Custos   R$ (324.757,05) 

(-) Locaçao de Equipamentos   R$ (3.710,00) 

(-) Material de Escritorio   R$ (30.765,28) 

(-) Seguros   R$ (57.586,66) 

(-) Despesas Conducao e Taxi   R$ (1.738,69) 

(-) Peças e Acessorios   R$ (72.456,17) 

(-) Suprimentos de Informatica   R$ (20.681,40) 

(-) Maq. e Equip. de Peq Valor   R$ (137.818,85) 

(-) Despesas Tributarias   R$ (63.110,37) 

(-) I.P.T.U.   R$ (10.752,64) 
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(-) Outros Impostos ou Taxas   R$ (47.446,59) 

(-) Desp. Depto Comercial   R$ (53,80) 

(-) Simples Nacional   R$ (4.857,34) 

(-) Despesas Financeiras   R$ (63.017,33) 

(-) Taxas Bancarias   R$ (58.323,98) 

(-) Juros   R$ (4.693,35) 

(-) Outras Despesas   R$ (1.139.516,46) 

(-) Material de Construçao   R$ (1.139.516,46) 

(-) Outras Despesas   R$ (1.217.574,12) 

(-) Despesas Gerais   R$ (1.199.858,78) 

(-) Multas Contratuais   R$ (17.715,34) 

= Lucro   R$ 1.475.125,02 
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Descrição Nota Valor   
      

(-) Contas de Resultado   R$ (7.246.797,80) 

(-) Imposto de Renda   R$ (5.326.939,56) 

(-) Imposto de Renda   R$ (5.326.939,56) 

(-) Contribuicao Social   R$ (1.919.858,24) 

(-) Contribuição Social   R$ (1.919.858,24) 

Receita   R$ 129.325.658,23 

Receita Bruta Vendas e Serviço   R$ 128.011.195,00 

Vendas de Mercadorias   R$ 26.418.297,17 

Serviços Prestados   R$ 101.592.897,83 

(-) Impostos Incidentes S/ Vendas   R$ (16.224.592,25) 

(-) ISS   R$ (4.299.683,41) 

(-) PIS   R$ (2.112.184,86) 

(-) Cofins   R$ (9.728.851,46) 

(-) ICMS   R$ (83.872,52) 

Creditos nao Operacionais   R$ 17.539.055,48 

Creditos Recuperados   R$ 17.539.055,48 

(-) Despesa   R$ (107.993.900,00) 

(-) Custo de Mercadorias/Serviços   R$ (15.977.441,05) 

(-) Custo de Serviços   R$ (15.977.441,05) 

(-) Despesas com Pessoal   R$ (61.584.444,00) 

(-) Salarios e Ordenados   R$ (39.158.871,05) 

(-) Ferias   R$ (1.312.393,93) 

(-) 13º Salario   R$ (12.424.171,55) 

(-) Vale Refeição   R$ (5.739.721,74) 

(-) Vale Transporte   R$ (748.572,84) 

(-) Indenizaçao Trabalhista   R$ (109.903,19) 

(-) Rescisao   R$ (2.006.868,06) 

(-) Exames Medicos   R$ (83.941,64) 

(-) Contribuições   R$ (15.757.322,75) 

(-) I.N.S.S.   R$ (12.061.435,62) 

(-) F.G.T.S.   R$ (3.471.837,02) 

(-) EPIS   R$ (775,99) 

(-) Convenio Médico   R$ (208.854,17) 

(-) Vale Transporte Avulso   R$ (1.294,59) 

(-) Vale Refeiçao Avulso   R$ (25,50) 

(-) Contribuição Confederativa   R$ (250,00) 

(-) Contribuição Sindical Patronal   R$ (12.849,86) 

(-) Serviços de Terceiros   R$ (3.577.842,40) 

(-) Honorarios Contabeis   R$ (9.136,08) 
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(-) Farmacia   R$ (45,99) 

(-) Serviços de Terceiros - PF   R$ (138.561,96) 

(-) Serviços de Terceiros - PJ   R$ (3.060.796,12) 

(-) Fretes e Carretos   R$ (128.216,61) 

(-) Honorario Advocaticios   R$ (241.085,64) 

(-) Gastos Gerais   R$ (5.935.278,76) 

(-) Combustiveis   R$ (326.899,43) 

(-) Uniformes   R$ (253.754,56) 

(-) Agua e Esgoto   R$ (149.388,16) 

(-) Alugueis   R$ (135.212,23) 

(-) Energia Eletrica   R$ (154.576,30) 

(-) Telefone   R$ (54.274,92) 

(-) Condominio   R$ (6.319,81) 

(-) Cartorio   R$ (954,47) 

(-) Correios e Malotes   R$ (2.834,52) 

(-) Material de Limpeza   R$ (3.534.499,11) 

(-) Xerox e Copias   R$ (296,80) 

(-) Concerto e Manutençao   R$ (49.603,22) 

(-) Dispendios C/ Alimentaçao   R$ (188.820,63) 

(-) Despesas com Veiculos   R$ (717.524,53) 

(-) Pedagios   R$ (4.438,02) 

(-) Viagens   R$ (79.553,76) 

(-) Cursos   R$ (5.810,04) 

(-) Estacionamento   R$ (2.020,92) 

(-) Cesta Basica   R$ (159.925,00) 

(-) Multas de Transito   R$ (29.354,40) 

(-) Despesas Preparacao  Alimentos   R$ (71.062,04) 

(-) Multa sanitaria   R$ (8.155,89) 

(-) Depreciaçoes e Amortizaçoes   R$ (2.924.579,70) 

(-) Depreciaçoes S/ bens dest. a serviços   R$ (2.922.800,00) 

(-) Manutençao Maquinas   R$ (1.779,70) 

(-) Outros Custos   R$ (265.900,12) 

(-) Locaçao de Equipamentos   R$ (24.608,76) 

(-) Material de Escritorio   R$ (17.407,65) 

(-) Seguros   R$ (89.828,69) 

(-) Despesas Conducao e Taxi   R$ (5.559,29) 

(-) Peças e Acessorios   R$ (74.621,68) 

(-) Suprimentos de Informatica   R$ (40.502,40) 

(-) Maq. e Equip. de Peq Valor   R$ (13.371,65) 

(-) Despesas Tributarias   R$ (27.086,58) 
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(-) I.P.T.U.   R$ (5.062,89) 

(-) Outros Impostos ou Taxas   R$ (13.198,46) 

(-) Simples Nacional   R$ (8.825,23) 

(-) Despesas Financeiras   R$ (57.289,14) 

(-) Taxas Bancarias   R$ (54.970,60) 

(-) Juros   R$ (2.318,54) 

(-) Outras Despesas   R$ (940.628,39) 

(-) Material de Construçao   R$ (940.628,39) 

(-) Outras Despesas   R$ (929.210,71) 

(-) Despesas Gerais   R$ (917.690,71) 

(-) Locaçao de Veiculos   R$ (220,00) 

(-) Multas Contratuais   R$ (11.300,00) 

(-) Correçao Monetaria de Balanço   R$ (16.876,40) 

(-) CUSTAS JUDICIAIS   R$ (16.876,40) 

= Lucro   R$ 14.084.960,43 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Nutricionistas 6º Região

PE - AL - PB - RN - CE - PI - MA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
 N°1037722/NET

NOME: CYNTHIA  RODRIGUES MENDES SANTOS

CPF: 07599670408

CRN-6: 19011

Certificamos  para  os  devidos  fins,  que  este(a)  profissional,  está  regularmente  inscrito(a)  no  CRN-6  como
Nutricionista  sob  o  nº  19011,  em  dia  com  as  obrigações  financeiras  e  eleitorais,  estando  habilitado(a)  a
desempenhar suas funções de acordo com a legislação vigente.

Certidão  emitida  gratuitamente,  referente  exclusivamente  à  situação  no  âmbito  do  Conselho  Regional  de
Nutricionistas  -  6ª  Região,  conforme  a  Portaria  CRN-6  Nº  46/2019,  ressalvando  o  direito  do  CRN-6  de  cobrar  e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do(a) mesmo(a) que vierem a ser apuradas.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  no  endereço  eletrônico:
www.crn6.org.br
 

Emitida em 27 de Abril de 2020, às 08:40
Válida até 28/04/2020 00:00

Código de verificação de autenticidade: 1037722/NET

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

SEDE DO CRN-6
RUA BULHÕES MARQUES, 19 SL. 803 - BOA VISTA - RECIFE/PE –CEP 50060-050 FONE: (0xx81) 3222-2495/1458 – 3421-8382

/ FAX: (0xx81) 3421-8308 www.crn6.org.br / E-mail: crn6@crn6.org.br

 



 

 

 
 
 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
PREGÃO ELETRONICO N. 22/2019 
(Processo Administrativo n. 23076.023335/2018-55) 
 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ nº 09.445.502/0001-09, por intermédio do seu representante 
legal  Sr(a) Gustavo Martins de Godoy, portador(a) da Carteira de Identidade nº 38.775.300-X  e do CPF nº 402.809.738-02,  
declara o fornecimento, conforme anexo XV do Termo de Referencia e conforme relacionado abaixo : 
 

EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, UTENSÍLIOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS A 

SEREM FORNECIDOS PELA CONTRATADA (RESPONSABILIDADE DA 

EMPRESA). 

 

Açougue 

Descrição do item 

 

1 Amaciador de carnes, estrutura em aço inox. 

1 
Aparelho de Ar Condicionado 28.000 BTUs 

1 Balança digital: com capacidade para 20Kg e resolução inferior a 0,1kg 

1 Lavador de mãos com acionamento automático: em aço inoxidável. 

1 
Lixeira com roda e tampa por acionamento por pedal em material plástico resistente 
na cor branca 

1 Mesa em aço inoxidável com cuba 

2 Mesa lisa em aço inoxidável 

1 Picador de carne: com gabinete e bandejas em aço inoxidável 

5 
Prateleiras lisas em aço inoxidável 

1 
Fatiador de frios em aço inoxidável 

 
 
 
 
 
 



 

 

Higienização de Louças 

Qtde. Descrição do item 

2 Carro para louça fechado 

1 
Carro para Recolhimento e Transporte de Detritos 

2 Coifa para Umidade: em aço inoxidável. 

1000 Colher de inox liso. 

4 Estante em aço inoxidável. 

1400 Faca de inox liso. 

1400 Garfo de inox liso. 

1 
Mangueira com jato de água com pressão e esguicho 

1 
Máquina de lavar louça - em aço inoxidável. 

2 Mesa com cubas: em aço inoxidável. 

3 Mesa lisa: em aço inoxidável 

1 
Prateleira inox lisa. 

1000 
Prato fundo em vidro temperado opaco na cor branca com desenho liso, resistente a 
lavagem a quente. 

1400 
Prato mesa raso em vidro temperado opaco na cor branca com desenho liso, resistente a 
lavagem a quente. 

1000 
Tigela redonda para sopa em vidro temperado opaco na cor branca com desenho liso, 
resistente a lavagem a quente. 

1400 
Bandeja lisa retangular em plástico polipropileno com dimensões aproximadas de 45cm 
x 35cm. 

2 Trayrest tubular: em aço inoxidável. 

     

Área de suporte 

Descrição do item 

 

2 

Câmaras frigorificas para resfriados, nas dimensões 4600mm x 2800mm x 2600mm, 

operando entre 0°C a 8°C,estrutura de painel em aço galvanizado, com pintura epoxi, 

poliuretano. 

 

1 
Coifa com exaustor: com lavagem automática nas dimensões: 4500mm x 1300mm x 

700mm (coifa dos fornos combinados) 

 

3 
 

Forno combinado à gás. 

 
 



 

 

 
 

Sucos e sobremesas 

Descrição do item 

 

2 Aparelho de Ar Condicionador tipo Split 28.000 BTUs 

1 Balança de mesa, eletrônica, revestida em inox, com capacidade para 5 Kg 

1 Batedeira Planetária Industrial Para Massas 

1 
Câmara frigorifica para resfriados, nas dimensões 2500mm x 2300mm x 2600mm, 0ºC 
a 8ºC, estrutura em painel de aço galvanizado, com pintura epoxi, poliuretano. 

1 Filtro industrial ou ponto de água filtrada e refrigerada 

2 Liquidificador industrial em aço inoxidável. 

1 
Lixeira com roda e tampa por acionamento por pedal em material plástico resistente na 
cor branca 

1 Mesa com cuba: em aço inoxidável. 

1 Mesa Lisa: em aço inoxidável. 

1 Paleteira/Transpalete. 

10 Prateleira lisa em aço inoxidável 

3 Refresqueira de aço Inoxidável. 

 

Saladas 

Descrição do item 

1 Aparelho de Ar Condicionador tipo Split 28.000 BTUs 

1 Descascador de Legumes. 

1 Lavador de mãos com acionamento automático em aço inoxidável. 

1 
Lixeira com roda e tampa por acionamento por pedal em material plástico resistente na 
cor branca. 

2 Mesa com cuba 

1 Mesa Lisa: em aço inoxidável. 

1 
Multiprocessador de legumes: em aço inoxidável acompanhado de todos os acessórios 
em inox (discos raladores, fatiadores e desfiadores). 

4 Prateleira em aço inoxidável 

 



 

 

 
 
 
 

Área de cocção 

Descrição do item 

5 Caldeirão industrial a gás, com capacidade 500L, tipo americano em aço inox. 

2 Chapa Bifeteira a gás, em inox 

1 
Coifa com exaustor: com lavagem automática nas dimensões: 4500mm x 1300mm x 

700mm (coifa dos fogões) 

1 Estante Gradeada em aço inoxidável. 

2 Estrado para sacaria. 

2 Fogão à Gás Industrial 

1 Fritadeira em inox, a gás 

30 
Grelha de piso: com capacidade de carga até 1000Kg, nas dimensões 1000mm x 

200mm 

1 Lavador de mãos em aço inoxidável com acionamento automático. 

2 
Lixeira com roda e tampa por acionamento por pedal em material plástico resistente na 

cor branca. 

2 Mesa Lisa: em aço inoxidável. 

1 Mesa p/ seleção de cereais: em aço inoxidável. 

4 Prateleira lisa em aço inoxidável 

1 Sistema de exaustão de ar composto por: 10 (dez) exaustores com vazão de 5000m³/h x 

40mmca. 2 CV/4P 380V/3F/60HZ 1750 RPM, 01(um) Ventilador com vazão 1620m³/h 

 

 

Área de Recepção 

Qtde. Descrição do item 

1 Balança Industrial 1000 Kg com precisão para 0,5kg 

2 Carro plataforma. 

4 Prateleira lisa em aço inoxidável 

 

 

 
 

Higienização de panelas 

Qtde. Descrição do item 

2 Bancada com cubas em inox 

3 Estante gradeada em aço inoxidável 

10 Estrado em polipropileno: cor branca 

1 Mangueira com jato de água com pressão e esguicho 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

Área do lixo (assepsia) 

Qtde. Descrição do item 

6 Estrado em polipropileno: cor branca. 

1 Lixeira com tampa por acionamento por pedal em material plástico resistente na cor 

branca 

1 Mangueira com jato de água com pressão e esguicho 

2 Porta Vassoura: em aço inoxidável com 08 cantoneiras 

2 Prateleira lisa em aço inoxidável 

Área de descartáveis 

Qtde. Descrição do item 

3 Estante em aço inoxidável 

2 Prateleira lisa em aço inoxidável 

Estoque seco 

Qtde. Descrição do item 

1 Aparelho de Ar Condicionado 60.000 BTUs 

1 Escada dobrável em alumínio com degraus antiderrapantes 

11 Estante: em aço inoxidável 

10 Estrado para sacaria 

Área de lavagem e pré-preparo na entrada 

Qtde. Descrição do item 

1 Bancada com cubas em inox 

1 Lavador de mãos com acionamento automático: em aço inoxidável. 

120 Monoblocos vazados: em material plástico. 

2 
Prateleira lisa em aço inoxidável 

Área de reposição 

Qtde. Descrição do item 

1 Lavador de mãos em aço inoxidável com acionamento automático 

1 
Lixeira com roda e tampa por acionamento por pedal em material plástico resistente na 

cor branca 

3 Pass-Through Aquecido– Deverá ser do tipo estufa vertical. 

2 Pass-Through refrigerado– Deverá ser do tipo estufa vertical. 

 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

Área de banheiro de funcionários 

Qtde. Descrição do item 

1 Lavador de botas duplo construído totalmente em aço inoxidável. 

1 Lavador de mãos com acionamento automático: em aço inoxidável. 

6 
Lixeira com tampa por acionamento por pedal em material plástico resistente na cor 

branca 

2 Armários em aço inoxidável para vestiário (16 portas). 

Armazenamento de Carrinhos 

Qtde. Descrição do item 

15 Carro para transporte de GNs em aço inox com capacidade 

DML 

Qtde. Descrição do item 

3 Estante em aço inoxidável 

Área de câmaras 

Qtde. Descrição do item 

1 Ante-Câmara refrigerada: Nas dimensões 5500mm x 1800mm x 2600mm. 

 
1 

Câmara frigorifica para congelados: Nas dimensões 6400mm x 2800mm x 2600mm, 

operando entre 0°C a -18°C,estrutura em painel de aço galvanizado, com pintura epoxi, 

poliuretano. 

 
2 

Câmara frigorifica para resfriados: Nas dimensões 4600mm x 2800mm x 2600mm, 

operando entre 0°C a 5°C, estrutura de painel em aço galvanizado, com pintura epoxi, 

poliuretano e estantes em aço inox. 

Entrada principal/Refeitório 

Qtde. Descrição do item 

 
4 

Balcão frio em inox, para manutenção de alimento pronto para consumo em temperatura 

resfriada, dotado de sistema de refrigeração capaz de manter o alimento em temperatura 

inferior a 7°C. Com apoio para bandejas 

 
4 

Balcão térmico em aço inoxidável, para manutenção de alimento pronto para consumo 

em temperatura aquecida, dotado de tanque com resistência seca de potência suficiente 

para manter aquecimento de 80°C. Com apoio para bandejas. 

5 Mesa lisa em aço inoxidável. 

2 Bebedouro de água refrigerado em aço inox 

 Cadeira com pernas em alumínio anodizado e com assento e encosto em material 

1 Cancela para acessibilidade para cadeirantes. 

6 
Lixeira com tampa por acionamento por pedal em material plástico resistente na cor 

branca. 

127 Mesa com tampo em material impermeável, resistente e lavável com pés em alumínio 

anodizado 



 

 

3 Sistema de catracas com acesso através de biometria 

 
 

Entorno do RU 

Descrição do item 

1 
Sistema de tratamento de água, dotado de filtro e clorador automático com capacidade 

para tratar 10 mil litros de água por hora. 

 
 
 
 

São Paulo, 24 de Abril de 2020 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  

GUSTAVO MARTINS DE GODOY 

RG. 38.775.300-X – CPF. 402.809.738-02 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/02/2020 14:12:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1468109

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/02/2021 08:20:45 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 76732002200817050057-1 a 76732002200817050057-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b60e7019e97a9618739a0046d5a77592bde267b7a3966d5f1673ae2f1dbf6a832338635ee18f8b0f626818a2166
42c9a4806a89480310e9d95e5aaf8b499b04a5 
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